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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 

Órgão: Secretaria Municipal de Habitação e Regularização - SEHAB 

CNPJ: 05.182.233/0034-34 

Endereço: Rua Magnólia, nº 763, Aeroporto Velho 

CEP: 68020-800 

E-mail: naf.sehab@santarem.pa.gov.br 
 

1. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFOR-
MÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEHAB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTDE 

VALORES TOTAIS 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

ALMOFADA PARA CARIMBO, MATE-
RIAL EM ALUMÍNIO, ALMOFADA DE ES-
PONJA ABSORVENTE REVESTIDA EM 
TECIDO DE ALGODÃO E FELTRO, EN-
TINTADA NA COR AZUL, SEM ÁLCOOL, 
TAMANHO 12X8. 

UND 20 R$ 9,90  R$             198,00  

2 

APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCO-
LAR, SEM DEPÓSITO, FORMATO ERGO-
NÔMICO, MATERIAL EM AÇO, TAMA-
NHO MÉDIO. 

UND 30 R$ 2,60  R$               78,00  

3 
ANOTE E COLE 38MM X 51MM, PCT C/ 
04 BLOCOS C/ 200 FLS. (COLORIDO) 

PCT 100 R$ 9,27  R$             927,00  

4 
ANOTE E COLE 75MMX100MM, BLOCO 
C/ 100 FLS. 

PCT 50 R$ 8,27  R$             413,50  

5 
BLOCO DE NOTAS PARA RECADOS, 
MULTICOLOR COM 700 FOLHAS. 

CX 30 R$ 22,27  R$             668,10  

6 

BORRACHA PARA USO EM DESENHO, 
REVESTIDA EM VINIL, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 40 X 25 MM, COM CAPA 
PROTETORA. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 5 R$ 66,00  R$             330,00  
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7 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA, DU-
PLA, MATERIAL ACRÍLICO, COR FUMÊ, 
COMPRIMENTO 360MM, LARGURA 
250MM. 

UND 20 R$ 55,96  R$          1.119,20  

8 

CAIXA PARA ARQUIVO POLIONDAS, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, COR 
PRETA, RESISTENTE, MEDINDO APRO-
XIMADAMENTE 350 X 250 X 140 MM. 

UND 1.000 R$ 9,27  R$          9.270,00  

9 
CANETA CORRETIVA. 7ML. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CX 20 R$ 91,20  R$          1.824,00  

10 

CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA 
FINA, CORPO SEXTAVADO EM MATE-
RIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE, CAIXA 
C/ 50 UNIDADES, COR AZUL. 

CX 12 R$ 61,63  R$             739,56  

11 

CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA 
FINA, CORPO SEXTAVADO EM MATE-
RIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE, CAIXA 
C/ 50 UNIDADES, COR PRETA. 

CX 12 R$ 54,97  R$             659,64  

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA 
FINA, CORPO SEXTAVADO EM MATE-
RIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE, CAIXA 
C/ 50 UNIDADE, COR VERMELHA. 

CX 3 R$ 54,97  R$             164,91  

13 

CANETA MARCA - TEXTO, CORPO 
PLÁSTICO, COM PONTA FLUORES-
CENTE CHANFRADA DE 4 MM NA COR 
AMARELA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 8 R$ 27,63  R$             221,04  

14 

CANETA MARCA - TEXTO, CORPO 
PLÁSTICO, COM PONTA FLUORES-
CENTE CHANFRADA DE 4 MM NA COR 
VERDE. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 8 R$ 27,63  R$             221,04  

15 

CANETA MARCA - TEXTO, CORPO 
PLÁSTICO, COM PONTA FLUORES-
CENTE CHANFRADA DE 4 MM NA COR 
AZUL. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 8 R$ 27,63  R$             221,04  

16 

CANETA MARCA - TEXTO, CORPO 
PLÁSTICO, COM PONTA FLUORES-
CENTE CHANFRADA DE 4 MM NA COR 
ROSA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 8 R$ 27,63  R$             221,04  

17 
CLIPE NIQUELADO NÚMERO 1, CAIXA 
COM 100 UNIDADES CADA. 

CX 40 R$ 3,13  R$             125,20  

18 
CLIPE NIQUELADO NÚMERO 4/0, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 40 R$ 3,13  R$             125,20  

19 
CLIPE NIQUELADO NÚMERO 6, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

CX 20 R$ 5,13  R$             102,60  

20 
CLIPE NIQUELADO NÚMERO 8/0, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 20 R$ 5,13  R$             102,60  
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21 
CLIPE NIQUELADO NÚMERO 10/0, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 20 R$ 1,30  R$               26,00  

22 
COLA EM BASTÃO, A BASE DE ÁGUA, 
LAVÁVEL, ATÓXICA. 

CX 40 R$ 6,27  R$             250,80  

23 
COLA LIQUIDA BRA PVA 40G, CAIXA C/ 
12 UNIDADES 

UND 10 R$ 24,50  R$             245,00  

24 

CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE 
ÁGUA, PARA CORREÇÕES DE ESFERO-
GRÁFICA, DATILOGRAFIA E FAX, CAIXA 
COM 12 UND. 

CX 10 R$ 43,60  R$             436,00  

25 
CALCULADORA CIENTÍFICA 240 FUN-
ÇÕES FX-82MS 

UND 5 R$ 192,97  R$             964,85  

26 
CALCULADORA ELETRÔNICA, 12 DÍGI-
TOS, DIMENSÕES L 10CM X C 14CM. 

UND 12 R$ 35,27  R$             423,24  

27 
ENVELOPE A4 BRANCO/AMARELO 220 
X 320 MM. 

UND 100 R$ 0,67  R$               67,00  

28 
ENVELOPE OFÍCIO BRANCO/AMA-
RELO 260X360 MM. 

UND 50 R$ 0,93  R$               46,50  

29 
ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO GROSSO, 
4 FUROS, COM 100 UNIDADES. 

UND 6 R$ 40,23  R$             241,38  

30 
ELÁSTICO DE COSTURA CHATO 05MM, 
ROLO COM 100M  

RL 20 R$ 39,97  R$             799,40  

31 
ELÁSTICO LÁTEX AMARELO NÚMERO 
18, PACOTE COM 120 UNIDADES. 

PCT 30 R$ 11,93  R$             357,90  

32 

ESTILETE LARGO DE 18 MM COR, 
AZUL, VERMELHO, ALTA RESISTÊNCIA, 
TRAVA DE SEGURANÇA, LÂMINA EM 
AÇO. 

UND 30 R$ 5,93  R$             177,90  

33 
EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁ-
TULA, CONFECCIONADO EM AÇO INO-
XIDÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 10 R$ 14,16  R$             141,60  

34 
EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO PIRA-
NHA, CONFECCIONADO EM AÇO INOXI-
DÁVEL. 

UND 10 R$ 8,60  R$               86,00  

35 FITA CORRETIVA 6M X 5 MM. UND 120 R$ 8,93  R$          1.071,60  

36 

FITA ADESIVA DUREX, MATERIAL PO-
LIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 19MM, COMPRI-
MENTO 50M. 

UND 30 R$ 4,30  R$             129,00  

37 
FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM, IN-
COLOR, TIPO MONOFACE, ROLO DE 
50MM X 50M (LXC). 

UND 100 R$ 7,60  R$             760,00  
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38 

GRAMPEADOR PARA PAPEL, DE 
MESA. TAMANHO GRANDE. CAPACI-
DADE GRAMPEAR ATÉ 50 FOLHAS. ES-
TRUTURA METÁLICA, FORMATO ANA-
TÔMICO, APOIO ERGONÔMICO EMBOR-
RACHADO OU PLÁSTICO, PARA MAIOR 
CONFORTO AO GRAMPEAR. 

UND 20 R$ 66,27  R$          1.325,40  

39 
GRAMPEADOR CAPACIDADE GRAM-
PEAR ATÉ 100 FOLHAS DE PAPEL 26/6. 

UND 6 R$ 105,63  R$             633,78  

40 
GRAMPO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR, MEDIDA 26/6. CAIXA 
COM 5.000 GRAMPOS. 

CX 20 R$ 7,60  R$             152,00  

41 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MATE-
RIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFI-
CIAL NIQUELADO, TAMANHO 23/13. 
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 

CX 10 R$ 43,93  R$             439,30  

42 
GRAMPO PARA PASTA TRILHO, ME-
TALIZADO. DIMENSÕES 197MM X 2MM 
X 12MM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 10 R$ 26,30  R$             263,00  

43 
GRAMPO PARA PASTA, TRILHO EM 
PLÁSTICO, PRETO. PACOTE COM 50 
UND. 

PCT 30 R$ 25,63  R$             768,90  

44 
LÁPIS PRETO NÚMERO 02, MACIO, SEM 
TRINCAS, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 8 R$ 77,27  R$             618,16  

45 

LIVRO DE ATA, PAUTADO, SEM MAR-
GEM, CAPA DURA, COR PRETO. ME-
DINDO APROXIMADAMENTE 33 X 23 
CM, COM 200 FOLHAS. 

UND 12 R$ 33,60  R$             403,20  

46 
LIVRO DE PROTOCOLO DE CORRES-
PONDÊNCIA, COM 100 FOLHAS. 

UND 25 R$ 17,60  R$             440,00  

47 

MARCADORES DE PÁGINAS AUTOA-
DESIVOS, REMOVÍVEIS, VÁRIAS CORES, 
PACOTE COM 5 BLOQUINHOS CON-
TENDO 25 FOLHAS CADA BLOQUINHO. 

PCT 100 R$ 10,60  R$          1.060,00  

48 
MOLHA DEDOS (UMIDEDO), PASTA DE 
12 GRAMAS. 

UND 40 R$ 6,93  R$             277,20  

49 

PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, COR 
PRETA, EM PAPELÃO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3 MM, REVESTIDO COM PE-
LÍCULA PLÁSTICA E VISOR DE IDENTI-
FICAÇÃO. 

UND 80 R$ 18,27  R$          1.461,60  

50 
PASTA OFÍCIO CARTÃO DUPLEX (250 
G/M2), AZUL, COM GRAMPO PLÁSTICO. 
MEDIDAS: 335X230MM. 

UND 70 R$ 3,60  R$             252,00  
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51 
PASTA COM ABA - ELÁSTICO. PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL POLIPROPILENO, 
332MMX232MM. 

UND 30 R$ 3,77  R$             113,10  

52 
PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO. 
FORMATO 235MM X 360MM. 

UND 100 R$ 3,97  R$             397,00  

53 

PASTA EM L, TAMANHO A4, 220 X 
305MM, COR TRANSPARENTE, MATE-
RIAL PROLIPOPILENO, PACOTE COM 
10UNIDADES. 

PCT 20 R$ 14,50  R$             290,00  

54 
PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4 COM 
12 DIVISÓRIAS. 

UND 4 R$ 35,27  R$             141,08  

55 

PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRA-
TAMENTO SUPERFICIAL LATONADO, 
TAMANHO 10. PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A PRAYON. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CX 5 R$ 7,27  R$               36,35  

56 

PERFURADOR DE PAPEL, EM AÇO, 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 30 FOLHAS POR VEZ. ESTRUTURA 
METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA. DIS-
TÂNCIA ENTRE OS DOIS FUROS: 80MM. 
FLEXIONADOR ANATÔMICO EM FOR-
MATO DE "U" OU QUE ACOMODE TODA 
A SUPERFÍCIE DA MÃO, PROPORCIO-
NANDO O MENOR ESFORÇO POSSÍVEL 
PARA PERFURAR, COR PRETA. 

UND 24 R$ 71,60  R$          1.718,40  

57 
PORTA LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE. MA-
TERIAL POLIESTIRENO, COR FUMÊ, 
TIPO CONJUGADO. 

UND 24 R$ 22,60  R$             542,40  

58 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
NOVO, PONTA MACIA.TINTA ESPECIAL, 
A BASE DE ÁGUA, NÃO RECARREGÁVEL, 
COR AZUL. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 4 R$ 44,00  R$             176,00  

59 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
ATÔMICO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 6 R$ 39,63  R$             237,78  

60 

PRANCHETA A4, 330 MM X 230 MM. 
FABRICADA EM FIBRA PP, FORMATO 
A4, COR FUMÊ, PRENDEDOR DE PLÁS-
TICO. ALTURA: 330 MM, LARGURA: 230 
MM, ESPESSURA: 3,2 MM. 

UND 30 R$ 22,27  R$             668,10  

61 
PRENDEDOR DE PAPEL, 51MM, PRETO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 12 R$ 26,30  R$             315,60  

62 
REFIL PARA CARIMBOS AUTOMÁTI-
COS, 14X38. 

CX 24 R$ 37,27  R$             894,48  
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63 

RÉGUA POLEGATA 30 CM, MUITO FLE-
XÍVEL, EM PVC TRANSPARENTE, BOR-
DAS SEM CHANFROS, COM 0,75 MM DE 
ESPESSURA. PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A TRIDENT. 

UND 24 R$ 3,97  R$               95,28  

64 
TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, A 
BASE DE ÁGUA, PARA TODOS OS TIPOS 
DE ALMOFADAS, FRASCO 40 ML. 

UND 20 R$ 6,93  R$             138,60  

65 
TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, A 
BASE DE ÁGUA, PARA TODOS OS TIPOS 
DE ALMOFADAS, FRASCO 40 ML. 

UND 20 R$ 6,93  R$             138,60  

66 TESOURA MULTIUSO UND 24 R$ 20,27  R$             486,48  

67 
ADAPTADOR USB 3.0, RJ45, ETHER-
NET 10/100/1000. 

UND 12 R$ 89,67  R$          1.076,04  

68 
ADAPTADOR WIFI USB 2.4 E 5.8GHZ, 
PLUG AND PLAY 

UND 12 R$ 133,00  R$          1.596,00  

69 ALICATE DE CRIMPAR RJ45 UND 2 R$ 49,97  R$               99,94  

70 
ALICATE INSERÇÃO PLUSCABLE 
PUNCH DOWN RJ45 LT- P50 - COMPATÍ-
VEL COM PADRÃO 110 IDC 

UND 2 R$ 59,97  R$             119,94  

71 
BATERIA LÍTIO 3V CR2032 CARTELA 5 
UNIDADES 

UND 20 R$ 23,30  R$             466,00  

72 BATERIA PARA NOBREAK 12V 7A UND 20 R$ 223,00  R$          4.460,00  

73 
CABO DE FORÇA TRIPOLAR 10A 3 ME-
TROS X 0,75 MM 

UND 12 R$ 56,60  R$             679,20  

74 
CABO USB 2.0 DE 1,80M PARA IMPRES-
SORA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 ME-
SES. 

UND 8 R$ 30,60  R$             244,80  

75 

CAIXA CABO UTP CAT5 305 METROS – 
100% COBRE. MODELO REFERÊNCIA: 
FURUKAWA, DE MESMA EQUIVALÊN-
CIA TÉCNICA OU DE MELHOR QUALI-
DADE. 

UND 4 R$ 1.349,67  R$          5.398,68  

76 
CAIXA DE SOBREPOR COM 1 SAÍDA 
PARA KEYSTONE CAT5E 

UND 50 R$ 19,97  R$             998,50  

77 
CAIXA DE SOBREPOR COM 2 SAÍDA 
PARA KEYSTONES CAT5E 

UND 50 R$ 26,30  R$          1.315,00  

78 
CANALETA PARA PAINEL ABERTA 
20X20X2000 MM 

UND 12 R$ 32,97  R$             395,64  

79 
CANALETA PARA PAINEL ABERTA 
30X30X2000 MM 

UND 12 R$ 59,63  R$             715,56  

80 
CARTUCHO DE TONER BROTHER 
TN116 TN-116 TN116BR 

UND 20 R$ 213,97  R$          4.279,40  

81 CONECTOR KEYSTONE CAT6 UND 100 R$ 12,97  R$          1.297,00  

82 
DISCO SÓLIDO SSD DE 128GB, SATA III 
2.5” 

UND 10 R$ 173,00  R$          1.730,00  

83 
DISCO SÓLIDO SSD DE 256GB, SATA III 
2.5” 

UND 10 R$ 256,33  R$          2.563,30  
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84 
FONTE ATX DE ALIMENTAÇÃO PARA 
COMPUTADOR VALOR REAL 500W BI-
VOLT 

UND 12 R$ 216,00  R$          2.592,00  

85 
HD EXTERNO DE 1 TB COM INTERFACE 
USB 3.0 

UND 5 R$ 599,67  R$          2.998,35  

86 
HD EXTERNO DE 4TB COM INTERFACE 
USB 3.0 

UND 5 R$ 1.416,33  R$          7.081,65  

87 

LOCALIZADOR IDENTIFICADOR DE 
CABOS TX1500, RASTREAMENTO DE 
FIO TELEFÔNICO E CABO LAN DE REDE, 
IDENTIFICA ESTADO DA LINHA TELE-
FONICA, ZUMBADOR EM 2 TONS SELE-
CIONÁVEIS, TESTADOR DE CABO DE 
REDE, IDENTIFICADOR DE FIOS EM SIS-
TEMAS ELÉTRICOS, VERIFIQUE CONDI-
ÇÃO DE CABO LAN, REALIZA TESTE DE 
CONTINUIDADE, SONDA DE TENSÃO, 
DC, FLASH LED, IDENTIFICA FIOS EM 
SISTEMAS ELÉTRICOS 

UND 2 R$ 463,00  R$             926,00  

88 
MINI RACK 6U DE PAREDE DE 19" - 
PRETO 

UND 6 R$ 319,67  R$          1.918,02  

89 
MOUSE USB COM FIO ÓTICO – PRETO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 30 R$ 98,27  R$          2.948,10  

90 
ORGANIZADOR DE CABO ESPIRAL, 5 
METROS, PRETO, ½ POLEGADA DE DIÂ-
METRO 

UND 50 R$ 32,97  R$          1.648,50  

91 
PACOTE CONECTOR RJ45 1000 UNIDA-
DES 

PCT 1 R$ 283,00  R$             283,00  

92 PEN DRIVE DE 32GB UND 30 R$ 62,93  R$          1.887,90  

93 
REFIL DE TINTA IMPRESSORA EPSON 
L3250 (CÓDIGO 544) - 100 ML (PRETO) 

UND 12 R$ 79,60  R$             955,20  

94 
KIT DE TINTA IMPRESSORA EPSON 
L3250 (CÓDIGO 544) – 100 ML (PRETO, 
CIANO, MAGENTA, AMARELO) 

KIT 12 R$ 339,63  R$          4.075,56  

95 
REFIL DE TINTA IMPRESSORA EPSON 
L380 (CÓDIGO 664) - 100 ML (PRETO) 

UND 12 R$ 80,60  R$             967,20  

96 
KIT DE TINTA IMPRESSORA EPSON 
L380 (CÓDIGO 664) – 100 ML (PRETO, 
CIANO, MAGENTA, AMARELO) 

KIT 12 R$ 272,63  R$          3.271,56  

97 
REFIL DE TINTA IMPRESSORA EPSON L 
4260 (CÓDIGO 504) - 100 ML (PRETO) 

UND 12 R$ 81,27  R$             975,24  

98 
KIT DE TINTA IMPRESSORA EPSON 
L4260 (CÓDIGO 504) – 100 ML (PRETO, 
CIANO, MAGENTA, AMARELO) 

KIT 12 R$ 331,33  R$          3.975,96  
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99 

ROTEADOR AX1500 WI-FI 6 TP-LINK 
ARCHER AX12. DUAL BAND 2.4/5GHz 
CONECTA ATÉ 60 DISPOSITIVOS, ATÉ 
180 M² DE COBERTURA, PORTAS FULL 
GIGABIT, MU-MIMO, BEAMFORMING 

UND 6 R$ 296,33  R$          1.777,98  

100 

ROUTERBOARD 750GR3 FREQUÊNCIA 
NOMINAL CPU: 880MHZ, NÚCLEOS 
CPU: 2 RAM: 256MB, PORTAS ETHER-
NET 10/100/1000: 5 PORTAS USB: 1, 
PLUGUE DE ENERGIA: 1, TENSÃO DE 
ENTRADA SUPORTADA: 8V - 30V. 

UND 5 R$ 803,00  R$          4.015,00  

101 TECLADO USB SLIM PRETO. UND 30 R$ 56,27  R$          1.688,10  

102 

SUPORTE PARA CPU E NOBREAK ES-
TABILIZADOR Suportando até 45 kg. 
MEDIDAS EXTERNAS: 28CM Largura x 
39cm Altura (Contando as rodinhas) x 
45cm Profundidade MEDIDAS INTER-
NAS: 25CM Largura x 34cm Altura (sem 
contar as rodinhas) x45cm Profundi-
dade 25cm altura (espaço do estabiliza-
dor abaixo da prateleira) 6cm altura 
(acima da prateleira, espaço para cpu). 

UND 25 R$ 203,30  R$          5.082,50  

103 
SWITCH NÃO GERENCIÁVEL DE 24 
PORTAS ETHERNET 10/100/1000 

UND 10 R$ 749,67  R$          7.496,70  

104 
SWITCH NÃO GERENCIÁVEL DE 8 POR-
TAS ETHERNET 10/100/1000 

UND 10 R$ 196,33  R$          1.963,30  

VALOR TOTAL  R$ 124.402,45  

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica-
tiva constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser utilizada con-
forme a necessidade da Administração, não gerando obrigação de contratação integral. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

2.1 A Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB justifica a ne-
cessidade de aquisição de materiais de expediente e suprimentos de informática, com o objetivo 
de atender às demandas administrativas e técnicas que asseguram o pleno funcionamento das 
atividades internas do órgão, especialmente aquelas relacionadas à instrução, tramitação e ar-
quivamento de processos administrativos, atendimento ao público, emissão de documentos e 
execução das ações voltadas à política habitacional e à regularização fundiária urbana no mu-
nicípio. 
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2.2 A disponibilização desses insumos é fundamental para o desenvolvimento eficiente das 
rotinas administrativas, organização documental, suporte às equipes técnicas, jurídicas e soci-
ais, bem como para a manutenção da infraestrutura de informática indispensável ao funciona-
mento dos sistemas, impressão de documentos, armazenamento de dados e conectividade da 
Secretaria. A aquisição visa garantir a infraestrutura básica necessária para a continuidade dos 
serviços prestados à população, promovendo condições adequadas de trabalho, produtividade 
e regularidade na execução das atividades institucionais ao longo do exercício. 
 

3. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 
3.3 ID PCA no PNCP: https://transparencia.santarem.pa.gov.br/licitacao-contratos-conve-
nios/plano-de-contratacao-anual?tipo=pca-sehab. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1 A descrição da solução como um todo é o fornecimento de materiais de expediente e 
informática, conforme descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por SRP na 
modalidade Pregão Eletrônico. 
4.2  
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:  

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-
vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
5.2 O licitante deve proporcionar entrega dos materiais de expediente e informática para aten-
der necessidades administrativas da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARI-
ZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEHAB, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a se-
rem estabelecidas neste instrumento. 
5.3 Os itens especificados neste Termo deverão ser novos, para primeiro uso e não serão acei-
tos, em hipótese alguma, produtos previamente utilizados ou falsificados. O recebimento pro-
visório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da contra-
tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto. O 
prazo de garantia deverá respeitar o prazo médio praticado no mercado para cada item indivi-
dualmente a ser contratado via Pregão Eletrônico por meio do sistema de registro de preços  
5.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
5.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

https://transparencia.santarem.pa.gov.br/licitacao-contratos-convenios/plano-de-contratacao-anual?tipo=pca-sehab
https://transparencia.santarem.pa.gov.br/licitacao-contratos-convenios/plano-de-contratacao-anual?tipo=pca-sehab
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
O produto deverá atender às seguintes características: 

5.7 Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1), que deverá 
ser minuciosamente observada pelo fornecedor. 
Da exigência de amostra 

5.8 Não serão exigidas amostras dos itens a serem contratados. 
5.9 Da exigência de carta de solidariedade  
5.10 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
Subcontratação  

5.11 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação  

5.12 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
5.13 Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente será(ão) pago(s) o(s) 
fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega  

6.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
da Requisição expedida pelo Setor Responsável da SEHAB. E em caso de descumprimento deste 
prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas  
6.2. A entrega dos materiais objeto da licitação será integral e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição 
expedida pelo Setor Responsável da SEHAB que indicará as especificações e demais informa-
ções necessárias;  
6.3. O local da entrega dos materiais será na Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária - SEHAB, situada na Rua Magnólia nº 763, esquina com alameda 29, Aeroporto Velho, 
Santarém – PA, CEP: 68.020-800. 
6.4. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, 
na região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião de Santa-
rém e localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas. 
6.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 
6.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
6.7. Não aceito o item entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 
respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 
efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
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çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanis-
mos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execu-
ção da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicá-
veis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-
trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-
das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação con-
tratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con-
trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-
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mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-
cais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorro-
gação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da con-
tratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten-
dimento das exigências contratuais. 
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-
tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. Liquidação  
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
8.10.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-
dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-
passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e 
do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-
larização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.15. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti-
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.  
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra-
tado a ampla defesa. 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de Pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 77, de 2022. 
Forma de Pagamento  

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel. 
8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla-
ção vigente. 
8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. Cessão de Crédito 
8.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos ter-
mos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
8.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
8.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
8.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regula-
ridade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
8.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con-
tratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defe-
sas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum apli-
cáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, inclu-
indo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva  compro-
vação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração. 
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8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

 

09. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
9.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital. 
 

10. DA REGIONALIZAÇÃO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO LOCAL 

10.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 506/2024, que dispõe sobre a política de regionali-
zação das compras públicas no âmbito do Município de Santarém, a presente contratação ob-
servará, sempre que possível, o estímulo à participação de empresas sediadas no município e 
na região do Baixo Amazonas. 
10.2 A medida visa fomentar o desenvolvimento econômico regional, fortalecer o comércio lo-
cal e reduzir impactos logísticos, especialmente considerando as particularidades geográficas 
da região amazônica, sem prejuízo da ampla competitividade e observância dos princípios da 
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. 
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1  O custo estimado total da contratação é de R$ 124.402,45 (Cento e vinte quatro mil 
reais e quatrocentos e dois reais e quarenta e cinco centavos) conforme custos unitários apos-
tos na tabela acima.  
11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alo-
cação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-
cos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
- SEHAB. 
Dotação Orçamentária: 04 122 0003 2027 0000 - Manutenção das Atividades da SEHAB 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO) 
Fonte: 1500 – Recurso Próprio 
Ficha: 2153 
 
 13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
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às suas expensas; 
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
13.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontro-
versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvér-
sia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
13.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
13.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do reque-
rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
13.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
13.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
13.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14..2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-
vida comprovação; 
14..3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori-
dade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infor-
mação por eles solicitados; 
14..4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14..5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fi-
cará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor cor-
respondente aos danos sofridos; 
14..6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta rela-
tiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regulari-



 

Página 17 de 20 

 

dade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
14..7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
14..8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
14..9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
14..10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
14..11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-
tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14..12. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditi-
vos que vierem a surgir da contratação. 
14..13. E empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter 
no município sede da contratante escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos 
os contatos referentes à sua execução, não sendo admitida a subcontratação total ou parcial 
do referido contrato. 
14.14. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.  
 
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINSTRATIVAS 

 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus-
tificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-
ministrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-
ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa-
rágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
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15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fe-
deral. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-
citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, to-
tal ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo con-
trato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1 A contratada será fiscalizada por servidor designado para esse fim, representando o CON-
TRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21. 
 

17. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a apre-
sentação da Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
17.2 O valor a ser empenhado será correspondente à fração ideal do produto fornecido. 
 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante executou ou está executando o objeto desta licitação; 
18.2 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo repre-
sentante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função.  
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A condução do procedimento licitatório será realizada pela Coordenadoria de Licita-
ções, responsável pela operacionalização do Pregão Eletrônico, observadas as disposições da 
Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. Após a conclusão do certame e adjudicação 
do objeto, os autos do processo serão encaminhados à Secretaria Municipal de Habitação e Re-
gularização Fundiária – SEHAB para os procedimentos administrativos posteriores. 
 
 

Santarém-PA, 02 de março de 2026. 
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Solicitado por:  

 

 

____________________________________________ 
JORGE MÁRIO DE LIMA OLIVEIRA 

DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 
Decreto nº 017/2026 – GAP/ PMS 

 

_____________________________________________________ 
CRISTIANA PORTELA TIBURCIO  

NÚCLEO TÉCNICO DE ADM. E FINANÇAS 
DECRETO Nº 202/2025 – GAP/PMS 

 

 

 

Autorizado: 

 

_________________________________ 
EMIR MACHADO DE AGUIAR 

Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
Decreto nº 013/2025 – GAP/ PMS 
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